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TERMo DE TRANSFERÊHcII oe RESFoNSABILIDADE No 573í

TERMo DE TRANSFERÊNcII DE RESpoNSABILIDADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

Híontcl E DE SANEAMENTo DA BAHIA - cERB, o
rrrutttcípro DE cATURAMA

A compANHlA DE ENGENHARn xíonlcl E DE SANEAMENTo DA BAHTA - cERB,

Sociedade de Economia Mista, vinculada .à SecretâÍia de lnfraestÍutura Hídrica e

Saneamento, com sede na Avenida Luís Viana Filho, 3a Avenida, no 300, Centro Administrativo

da Bahia - CAB, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob no 13.529.í 36/000í -35, lnscriçáo

Estadual no 70.677.880, doravante denominada simplesmente CERB, representada neste ato

por seu Diretor Presidente Alexsandro Freitas Silva, brasileiro, Administrador, inscrito no CPF

sob no. 548.965.505-44, residente nesta capital, Estado da Bahia e pelo seu Diretor de

Saneamento, Andrevan Mercês de SanfAnna, brasileiro, Engenheiro Civil, inscíto no CPF sob

o no 966.613.305-97, ambos residentes e domiciliados nesta capital, Estado da Bahia, doravante

denominada CERB, o Município de CATURAÍIIA, pessoa jurídica de direito público interno, com

SCdC à RUA JOSÉ RIBEIRO DE LULA, S/N, CENTRO iNSCritO NO CNPJ SOb O NO

16257719000142, representado neste ato pelo seu PreÍeito(al Sr.(a) PAULO HUMBERTO

NEVES MENDONÇA, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o no 75205971568, RG no 761308008

SSP/BA, residente e domiciliado (a) no referido município, a seguir denominado simplesmente

de MUt{lCíPlO, assinam o presente TERIúO DE TRANSFERÊNCn DE

RESPONSABILIDADE, em atendimento à Lài FedeÍal n". 1'1.44512007, no âmbito do PROJETO

DE DESENVOLV]MENTO RURAL SUSTENTÁVEL - PORS/BAHIA PRODUTIVA -

COMPOT{ENTE 2 - SISTEMAS DE ABASTECITTIEI{TO DE ÁGUA E SAI{EAMENTO

DOÍt lClLlAR, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

cLÁusuLA PRIMEIRA: Do oBJETo

Constitui objeto do presente TERMO a transferência pela CERB, ao MUNIC|PIO,

em caráter definitivo, dos bens que compôem o Sislema de Abastecimento de Água

da (s) rocaridade (s) de LAGoA GRANDE; ABÓBORAS UMi ABÓBORAS DOIS;

ALECRIM;' SACO DOS BOIS OU LAGOA DO SACO DOS BOIS,
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Parágrafo Único - O Sistema de Abastecimento de Agua idenliÍicado no caput desta Cláusula,
será transferido pela CERB pâra o MUNICIPIO, que se comproÍÍlete a delegar, por meio de
instrumento própÍio, a prestação dos serviços deconentes do mencionado Sistema à entidade
representante do terceiro setor (entidade delegatória), devidamente conslituída para este Íim,
com comprovada experiência na gestáo, manutenÉo e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e 

- 
existência jurídica mínima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE

COOPERAÇAO já assinado, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento na
condiÇáo de Anexo.

cúusuLA SEGUNDA: DA coMpostÇÃo Do stsrEMA

CAPTAÇÃO
Tipo: POÇO TUBULAR
Profundidade: 62,00
Nível Estático: 6,15
Nível Dinâmico: 14,63
Yazâo:28,28m'lh

ELEVAçÃO

Casa de Bomba:
Casa de química com casa de quadro de comando e energização trifásica nas dimensôes de
3,80mx4,80m.
Caracterisücas dos Equipamentos:
Eletrobomba submersa, Marca LEÃo, modelo 4 R 5 - pA/lA - 12, potência 2,0 cV, Tensão 220
V, trifásica
Quadro dê comando:
Quadro de Comando 2,0CV

ADUÇÃO:
- Abóbora: assentamento de 3. í97,00 m de tubos pVC pBA CLi2 DN50 mm.
- Lagoa Grande e saco dos Bois: assentamento de 966,00m de tubos pvc pBA cL12 DNT5
mm, 2.856,00 m de tubos PVC PBA clls DNTS mm, 1.272,o0m de tubos pvc pBA cl2o DN75
mm.
- Alecrim: assentamento de 4. í73,00 m de tubos pVC pBA CL12 DNSO mm.
- Riacháo dos Pimentas: assentamefito de 3.i00,00 m de tubos pvc pBA cL12 DN50 mm.

(
BAHLA - IEL: (71) 3l l5-t159 - FAX (7t ) _] || 5-E2] t

AV. LUZ VIÂNA FILHO. S'AV, N' 3M CAB- Wl W CERB,BA.GOV,BR - SALV

Pásina 2 de G

RnCHÃO DAS PIMENTAS, pertencente (s) ao Município de CATURAMA, como determina à Lei

Federal n". 11 .44512007 , sistema esse construído no âmbito do Projeto de Desenvolvimento

Rural Sustentável - PDRS/BAHIA PRODUTIVA - COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR, CESSANdO, tAMbéM NESSE áO, A

responsabilidade da CERB, pela manutençáo e operaçáo do mesmo.
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RESERVAÇÃO:

- Abóbora: Construçáo de fuste em @ncreto amado com hb= 6,0 m incluindo fornecimento de
material hidráulico e montagem de cuba em Íibra de vidro com capacidade de 10m3.
- Alecrim: fuste em concreto amado com hb= 12,0 m incluindo fornecimento de material
hidráulico e montagem de cuba em Íibra de vidro com capacidade de 10m'.
- Lagoa Grande: fuste em concreto amado c,om hb= 9,0 m incluindo fornecimento de material
hidráulico e montagem de cuba em Íibra de vidro com capacidade de 20 m3.
- Riacháo dos Pimentas: íuste em concreto armado com hb=6,0 m incluindo fornecimento de
material hidráulico, montagem de cuba em fibra de vidro com capacidade de 1Om3

DrsrRrBUrÇÃo:

- Abóbora: assentamento de 7.007,00 m de tubos PVC PBA CL12 DN50 mm.
- Lagoa Grande e Saco dos Bois: ass€ntamento de 15.6ô4,00 m de tubos PVC PBA CLí2 DN50
mm.
- Alecrim: assentamenlo de 3.579,00 m delubos PVC PBA CL12 DN50 mm.
- Riacháo dos Pimentas: assentamento de 9.060,00 m de tubos PVC PBA CL12 DN50 mm.
- 195 ramais prediais com fornecimento de materiais incluindo hidrômetros em muretas de
concÍeto armado.

TRATAMENTO:

- Casa de Química na área do poço com casa de quadro de comando e energizaçáo trifásica nas
dimensôes de 3,80 m x 4,80 m, onde oconerá o tratamento através de bomba dosadora de
cloro.

CLÁUSULA TERCEIRA: oBRIGAçÔES Do MUNIciPIo

Constitüi obrigação do irUNlCiPlO:

GOVÉtNO DO ESÍÂOO

(,

il

Manter todos os componentes do sistema da forma como foram recebidos e de acordo com o
Projeto já executado,.sempre em perfeito estado de conservaÉo e pleno funcionamento, em
consoante ao Anexo Unico do Termo de Cooperação;

Administrar, a partir desta data, a operaçáo e conservaçáo do sistema objeto deste
instrumento, bem como assumir todas as responsabilidades financeiras, sejam em forma de
receitas ou despesas, advindas dessas áividades, responsabilizando.se pelá manutenção das
estruturas físicas, hidráulicas e equipamentos de bombeio;

Garantir o equilíbrio econômico-Ínanceiro da prestação dos serviços por rneio da cobrança de
taÍiía referente ao consumo de água provenienle do sistemã especificado no càput da
Cláusula Primeira, pelos usuários finais do mesmo;

ill
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lV. Utilizar o Sistema ora entregue, com todas as suas instalaçóes, exclusivamente, para o serviço
de distribuiçáo de água, visando o atendimento da populaçáo da(s) localidade(s) beneÍiciada(s)
já indicada(s);

V. Realizar análise da água em coníormidade com o que determina a Portaria no 2.91412011, de
1211212011, do Ministério da Saúde, com vistas ao monitoramento de sua qualidade para o
consumo humano e de seu padráo de potabilidade;

Vl. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da travessla de energia elétrica,
bem como responder perante a Concessionária (COELBA - Companhia de Ele{ricidade do
Estado da Bahia) por qualquer assunto referente ao Sistema objeto deste instrumenlo;

Vll. Efetuar o pagamento de todas as despesas decorrentes das travessias de rodovias estaduais,
federais, ou vicinais municipais, além de Íenovias e dutos da TRANSPETRO, ou qualquer
outra concessionária, que por ventura cobre taxas decoíentes da travessia de adutoras, ou
redes, que compóem o mencionado Sistema de Abastecimento, após a assinatura do presente
termo;

Vlll. Atender as exigências constantes na Licença Simplificada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA e legislaçáo em vigor, mediante a assinatura de
compelenle 'TeÍmo de Compromisso para Transferência da Licença de Operaçáo', observando
todos os trâmites formais para esta finalidade, na hipótese do porte do empreendimento estar
enquadrado na classificaÉo 'micro' ou 'pequeno', segundo os critérios estabelecidos na Lei
Estadual no í0.431/2006, Decreto Estadual no 7.967/2001, Resoluçóes e Portarias da esfera
ambiental;

lX. Adotar todas as medidas formais necessárias à obtenção da Licença de OperaÉo, bem como
de qualquer outra que que venha a ser necessária para a operaÉo e manutenÉo do referido
Sistema, alendendo a todas as exigências do INEMA e da legislaçáo ambiental em vigor, na
hipótese do porte do empreendimento enquadrar-se na dassiÍicação 'médio', 'grande' ou
'excepcional', segundo os critérios estabelecidos na Lei Estadual no 10.431/2006, Decreto
Estadual n" 7 .96712001 , Resoluções e Portarias da esfera ambiental;

X. Transbrir a geíáo da prestação de serviços concementes ao Sistema identificado no caput da
Cláusula Primeira do presente Termo de Transferência de Responsabilidade à entidade
delegatária que vier a operáJo, @nforme previsto no Termo de CooperaÉo que integra este
instrumenlo, nas condiçóes descritas no Parágrafo Primeiro da mesma cláusula, em caráteÍ
obrigatório.

Parágrafo primeiro - Quando da delegaçáo a que o MUNICíPIO se obriga, por força do Termo
de CooperaÉo firmado, bem como do teor deste Termo, deverá observar o quanto disposto nos
artigos 8'e 10', em seu § 1', inciso l, alínea b e § 2'da Lei no 11.445/07;

Parágrafo segundo - A delegaçáo mencionada no parágrafo anterior deverá ser viabilizada em
conformidade com o Plano de Formalizaçáo descrito no Termo de Cooperaçáo em anexo,
observada a legislaçáo especíÍica em vigor.

ÀV LUu VlÀN^ IilLIlO.l'AV. N lm CAB- WWWCT:RB.BA COV.BR - SÀLVADOR BAHLA-TELI(71).lll5-8159-FÀX(71)lllJ-8211
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cúusur-l QUARTA oBRTGAÇôEs DA cERB

Constitui obrigação da CERB:

l. EntÍegar o Sistema em condiçóes de operar plenamente;

Fornecer todos os dados necessários para a boa administraÉo do Sistema ora entregue,
buscando a otimizaçáo de seu uso, a exemplo de projetos elétricos, hidráulicos,
arquitetônicos e especiÍicações dos materiais aplicados em todos os componentes,

Ir. Treinar as pessoas indicadas pelo Município, ou pela entidade delegatária da prestação
de serviços que vier a operar o Sistema.

cúusulá eutNTA: DA RESeoNSABTLTDADE Do lrut-AR Do sERvlÇo púBLrco DE
SANEAMENTO BÁSICO

O MUNICIPIO, na condição de legítimo titular do serviço público de saneamento básico,
conforme estabelece a Lei Federal no 11.44512007, responde, com exclusividade, pela
delegaçáo, organização, regulação, fiscalização e prestaÉo do serviço, além da operação e/ou
manutenÉo do Sistemâ.

Parágrafo único: O MUNICíP|O se obÍiga, nos exatos contomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado, que integÍa este inslrumento para todos os fins, a lormalizar a delegação das
atribuiçoes relacionadas à operaçáo e manutençáo do referido Sistema à entidade delegatária
identificada no referido Termo, responsabilizando-se, ainda pela fiscalizaçáo do fiel cumprimento
das atribuições e competências delegadas, e a adotar, se for o caso, as m€didas necessárias
para sanar eventuais irÍegularidades.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES

Considerando que o MUNICÍP|O tem conhecimenlo de que o Sistema identificado no caput da
Cláusula Primeira, foi construido no âmbito do PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA . COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMIC|LIAR, e Íirmou Termo de Cooperação
que integra o presente instrumento, pelo qual se obriga a formalizar a delegaçáo das atribuiçôes
relacionadas à operaçáo e manutenÉo do referido Sistema à entidade delegatária identiÍicada
no mencionado Termo, a hipótese de náo cumprimento dessa obrigaçao representa infração às
condioonantes do citado Projeto, podendo inconer o Município nas penalidades decorrentes de
lei.

(71) Jl l5-t159 - FA)( (7l) I I l5.E2J IAV, LUIZ VIÀNA IILHO. .]'AV N .]OO CAB, WW\I',CÉRI},0A«}V BR. SALVÀ)OR . BAHI,A TE
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GOVETxO OO ESÍÁDO

cuÁusuu sÉttul: Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda do
presente ajuste, renunciando as parles a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por eslarem de acordo, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presenÇa de 2 (duas) testemunhas, para que produzam seus jurídicos e legais eÍeitos.

satvaoor, C.3 de ...de 2023

ALEXSAN FREITA
Diretor P da

SILVA
B

. GÂ.. ffi*4...,k'....'k*.
plur-'o xúúeenÍo úves ueúooítÇl
Prêfeito (a) Municipal dê CATURAilIA

ANDREVAN ME DE SANT'ANNA
Diretor de Saneamento da CERB

TESTEMUNHAS:

í
cPF- o\â. o8t.31S- O (,

2
CPF. O96.3rO.q)s - Ià

AV. Lt tZ VIANA FILHO,3'AV. N lm..CA3- Wll] .CERB.BA.COV.BR - SAMDOR BAHIA Ttrl" (?l)1115-t159-FAX(71).)lt5-8231
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3NDGWNZU1
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